INDICAÇÃO Nº 
434
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências cabíveis para a doação de uma viatura para a Guarda Municipal de Taiuva.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender a solicitação das autoridades de Taiuva, que necessitam, urgentemente, de viatura policial para melhor atender a população do município.

Hoje, há um aumento considerável no índice de criminalidade no interior, exigindo que as guardas municipais auxiliem as polícias militar e civil no combate ao crime.

Apesar de ser de responsabilidade da administração municipal, faz-se necessário a ajuda do Governo do Estado na aquisição da viatura, o que, sem dúvida, beneficiará a todos do município, motivo pelo qual apresentamos o presente documento e esperamos ver a nossa solicitação atendida,

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck - PMDB
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